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EMENDAS IMPOSITIVAS - BLOCO N2  17 

 

PROJETO DE LEI 5.469/2018 - ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO 

PARA O EXERCÍCIO DE 2019 

BENEFICIÁRIO: Oficina de Santa Rita 

FILANLIDADE: Manutenção das atividades 

N. DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR 

131 MARCOS BONILLA 

143 CAIO PORTO 

175 DR. WADINHO PERETTI 

191 ANGELIM BARBEIRO 

208 RODRIGO DE PIETRO 

242 TON HÃO DA BORRACHARIA 

TOTAL 

VALOR 

R$ 1.000,00 

R$ 2.000,00 

R$ 2.000,00 

R$ 3.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 2.000,00 

R$ 20.000,00 

Emendas Impositivas aprovadas por unani sade pelo Poder Legislativo, na sessão 



Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publia i 

Fábio Luís de Ca 

- Diretor Legi 

ensa oficial do Município. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 131/2018 FI. n9  '2 	Proc. n  4?  

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.0  5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019, a seguinte programação: 

Destino 	 Projeto 	 Valor 

Oficina de Santa Rita Manutenção das atividades 	 R$ 1.000,00  

Mil reais 

 

Art. 2.A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa - 9999 Reserva de Contingência -Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.2 Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.0Essa Emenda entra em vigor em 1.0 de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 
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Fábio Luís de Ca 

- Diret 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  143/2018 i'i. 	Proc. n9 .'  

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.9  5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAnos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.2Fica incluídanaexecução fina nceiradisposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

Destino Projeto Valor 

Oficina de Santa Rita Manutenção das atividades R$ 2.000,00 

Dois mil reais 

Art. 2.A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa - 9999 Reserva de Contingência - Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.2Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2Essa Emenda entra em vigÓ em 1.2 de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santo3, Plenário Dr. EdnerAntonioSendãoAccorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 

Porto 

- Veeador/Propositor- 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supr. e .ubli.do  naimp.nsa oficial do Município. 



Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e pub icad. na  i p -nsa oficial do Município. 

Fábio Luís de C 

dinh 

Vereado itor- 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 175/2018 	Proc. n2 	 

 

   

   

Emenda Individual ao Projeto de Lei n. 5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAnos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2 5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.9Fica incluídanaexecução fina nceiradisposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

Destino Projeto Valor 

Oficina de Santa Rita Manutenção das atividades R$ 2.000,00 

Dois mil reais 

Art. 2.2A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa - 9999 Reserva de Contingência - Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.2Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2Essa Emenda entra em vigor em 1. de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santo Plen o 	Ed 9 to' dãoAccorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 



Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e pu ensa oficial do Município. 

Fábio Luís de C 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  191/2018 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e 
fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAnos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.9  5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.2Fica incluídanaexecução financeiradisposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

-. 	- 	.., 	.... 
Projeto 

Oficina de Santa Rita Manutenção das atividades R$ 3 	-• - 

Três mil reais 

Art. 2.2A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa - 9999 Reserva de Contingência - Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.2Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. EdnerAntonioSendãoAccorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 

T) 

Arigelim-Barbeiro 
- Vereador/Propositor- 



Valor Destino 
	

Projeto 

Oficina de Santa Rita 	 Manutenção das atividades R$10.000,00 

Dez mil reais 

Fábio-Luís-de 

- Diret 

igode Pie  

- Vêreador/Propositor- 
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EMENDA IMPOSITIVA N..2 208/2018 
	

Proc. n' 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAnos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2 5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.Fica incluídanaexecução fina nceiradisposta no Projeto de Lei n,9  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

Art. 2.2A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa - 9999 Reserva de Contingência - Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.9Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.9Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. EdnerAntonioSendãoAccorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publicado_. i rina . ial do Município. 



Fábio Luísde-C 

- Diretor Leg 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 242/2018 
FI. n! 4.2 6 	n 	 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.9  5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019, a seguinte programação: 

Destino 	 1 	 Projeto 	 Valor  

Oficina de Santa Rita 	 Manutenção das atividades 	 R$ 2.000,00  

Dois mil reais 

Art. 2.2A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa —9999 Reserva de Contingência —Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.2 Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 

Torí}io da Borracharia 

- Vereador/Propositor- 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publicado ná im.r-n a ofici.J.-do Município. 



Taquaritinga, 06 de dezembro de 2018 
FL n'--L2 5 —2  Proc. no.  12I'Z  

llmoSr. 

A Presidente da Oficina de Santa Rita. conforme solicitação de W. sa  .vem respeitosamente 

entregar a previsão de nossos gastos em 2019, com os recursos autorizados pela Emenda Impositiva 

no valor estipulado. 

Sendo o que tínhamos a informar, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente 

,f- 
t 
Wania da Silva Carnaroli 

Quantidade Produto Valor Unitário Valor Total 

1 250m Popeline RS 15.00 RS 3.'50,00 

2 200m Brim RS 15.00 RS 3.000.00 

3 150 rn Malha de bebé R$ 7,00 RS 1.050.00 

4 600 m Flanela R$ 7.50 RS 4.500,00 

5 200 Calcinha infantil RS 3.50 RS 00.00 

6200 Cueca infantil R$ 3.50 RS 00.00 

7 82 Toalha de bebé RS 13.00 RS 1.066,00 

8 82 Cobertor de bebê RS 17,00 RS 1.394,00 

9 82 Travesseiro de bebê R$ 6,00 RS 492.00 

10 82 Manta de bebê RS 17.00 RS 1.394,00 

11 82 Macacão comprido R$ 17,00 RS 1.394,00 

1.2 16 pcte c!100 un. Fralda descartável R$ 35.00 R$ 560,00 

Total RS 20.000.00 

IlmoSr. 

Fábio Luis de Camargo 

Câmara Municipal de Taquritinga 



FI.nS54_  Proc.  n!1 ' )  
1 -U 

OFICINA DE SANTA RITA - ORÇAMENTOS 

Orçamentos de fraldas: 

Farmanova 

E a rm eI ho r 

Farmácia Avenida 

Orçamentos de artigos de bebê: 

Lojas Aurora 

Rei das Roupas Feitas 

Loja É Demais (que se recusaram a entregar) 

Orçamentos de Tecidos 

L6 Tecidos 

Casa Nova - Geraldo 1 Pompeu 

Lúcia Tecidos - (ficou de enviar)  mas não chega nunca) 
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14112/2018 	 Farmácia Farmelhor.png 
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Fi. n 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

LOJA REI DAS ROUPAS FEITAS 

82 unidade de travesseiros de bebe RS 6,80 cd. 

82 unidades de Manta para bebe R$ 14,80 cd. 

82 unidades de Macacão de bebe R$ 16,80 cd. 

200 unidades de Calcinhas infantis R$ 3,80 cd. 

200 unidades de Cuecas infantis R$ 4,80 cd. 

82 unidade de Toalhas de bebe R$ 9,80 cd. 

82 unidade de Cobertor de bebe R$ 16,80 

Duvidas 16 3252 2485 com Vendedora Rose Garcia 

Obrigado !!! 
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E. n9 2- _Proc.n! 1'  

CASA NOVA 	 Geraldo Pompêu 

Rua Prudente de Morais, 448 - Tel.: (16) 3252-2466 - CEP 15.900-000 - Taquaritinga/SP 
ln*cr. Estdu* 6$4.001.300.115 	 CNP.J: 45.61$,72JooO1-3e 

Tauazltinga.  /-2ldo 	/2 	de2OL ' Peduio 	 4077 
Que faz(ein):  Q,Ç'PIÀJ,f O,ÇMNM ,2/M6 , 	 t'/7Y i  

Endereço: 	 inscrição: 	  

Cidade: 	Est: 	 CNPJ: 	  

Transporte: 	  c P: 	  

Condições: ti /M6'D,Ç M1Yif //7 	ii C C  
QUANT. DESIGNAÇÃO DE ARTIGOS P.UNIT PREÇO TOTAL 

12 

4c ti 

 

P2 J/J/?2 	'/wio,'rí /Av71cJ/L J$V 
/, 

/2Y/.O? 
jq II 	//f,J 	iIOi4 

7L/f/9J//ÇÇJ 74I 

( 	2294/94L/pf 	 Oelf q51

:~, 

-O) 
. . ~Al 00 ~ 

Gráfica Pontual ($)$i34-1193  

INUfa EJ3JSM do CIicite 



ORÇAMENTO 

Lô Tecidos 
FLn21 	Prn! 

32523669 

QUANT. PRODUTO PREÇO 
UNIT. 

TOTAL 

260m Brim R$18900 R$4680,00 

260m Tricoline lisa 1400 R53640,00 

150m Milha de 
aIodão 

R$15500 R$2250,O0 

'60in Flanela coero R$10,00 R56000.00 

OBSERVAÇÃO: PREÇO A VISTA 7 DIAS 

Lê TecIdos 

Rua Prudente de Morais, 746 
Centro- Taquaritinga/SP 

Fone: (16)3252-3669 


